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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 58 REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
(CLJRF)

28 SESSÃO LEGISLATIVA, 188 LEGISLATURA

1° DE ABRIL DE 2026 (QUARTA-FEIRA), ÀS 8 HORAS, PLENÁRIO
VEREADOR ANTENOR NARDOTTO
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1. ATA da Reunião Ordinária do dia 11 de março de 2026.

MATÉRIA COM PARECER DE RELATOR:

1. PARECER DO RELATOR DO PROJETO DE LEI N° 2/2026, que autoriza o

Município de Nova Venécia-ES a receber em doação o imóvel que especifica,
de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB). Parecer pela aprovação.

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

2. PARECER DO PROJETO DE LEI N° 15/2026 (protocolo n° 34922/2026), que
autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar repasse de recursos ao Conselho
de Segurança de Nova Venécia - CONSENOVE, e dá outras providências.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PS
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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

PENDENTES:

1. PROJETO DE LEI N° 116/2025: denomina a rua sem denominação 10167,

situada no Bairro Coqueiral, Município de Nova Venécia-ES, como Rua Soldado
Domingos Izidio, de iniciativa dos vereadores Eduardo Soares Cesana (PODE)
e Victor Cremasco Mendonça (DC).

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

Memorando n° 1/2026 - CMNV-ES/CLJRF.

Solicitado pedido de informação em 13/02/2026.
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1. PROJETO DE LEI N° 11/2026 (protocolo n° 34867/2026): dispõe sobre a
criação do Programa Municipal de Promoção da Dignidade Menstrual no
Município de Nova Venécia-ES.

Iniciativa: Vereadora Regina Tosta Machado (PV).

2. PRPJETO DE LEI N° 16/2026 (protocolo n° 34929/2026): dispõe sobre a
participação institucional da Lira Municipal Matheus Toscano nos eventos
oficiais do município.

Iniciativa: vereadores Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Deneval Rocha (PSD),
João Júnior Vieira dos Santos (PRD) e Marlon de Oliveira Galvão (PSB).

3. PROJETO DE LEI N° 18/2026 (protocolo n° 34983/2026): altera o Anexo II da
Lei n° 2.022/1994, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público do
Município de Nova Venécia-ES.

Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB
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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

4. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 2/2026 (protocolo n° 34979/2026): insere,
revoga e altera dispositivos que especifica da Resolução n° 346, de 18 de
novembro de 2005, que dispõe sobre a organização administrativa da Câmara
Municipal de Nova Venécia-ES e dá outras providências.

Iniciativa: Mesa Diretora: Victor Cremasco Mendonça (DC), Presidente; João
Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Secretário; e Regina Tosta Machado
(PV), Segunda Secretária.
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1. PROJETO DE LEI N° 4/2026 (protocolo n° 34649/2026): concede tratamento
diferenciado e simplificado para as micros e empresas de pequeno porte com
sedes no município, quando da realização de contratações públicas pelos poderes
ou órgãos públicos do Município, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006
e da Lei n° 14.133/2021, de iniciativa do Vereador Victor Cremasco Mendonça

(DC).

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

Solicitado parecer jurídico (PROGER) em 19/03/2026.

2. PROJETO DE LEI N° 5/2026 (protocolo n° 34723/2026): dispõe sobre a
obrigatoriedade da empresa concessionária de energia elétrica do Município de
Nova Venécia-ES realizar o alinhamento e retirada dos fios inutilizados nos

postes, notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus
cabeamentos, e dá outras providências, de iniciativa do Vereador José Luiz da
Silva (PODE).

Relator: Vereador Deneval Rocha (PSB).

Solicitado parecer jurídico (PROGER) em 20/03/2026.

3. PROJETO DE LEI N° 6/2026 (protocolo n° 34793/2026): dispõe sobre a criação
do Programa Municipal de Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa no
Município de Nova Venécia-ES.

Iniciativa: Vereador Marlon de Oliveira Galvão (PSB)
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Estado do Espírito Santo

4. PROJETO DE LEI N° 7/2026 (protocolo n° 34794/2026): institui o Seminário
Municipal de Educação para as Relações Étnico-Raciais e o Festival Kizomba
no Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do Vereador Marlon de Oli-
veira Galvão (PSB).

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

Solicitado parecer jurídico (PROGER) em 27/03/2026.

5. PROJETO DE LEI N° 8/2026 (protocolo n° 34806/2026): dispõe sobre os crité-
rios e procedimentos para a cessão temporária de ambulâncias e equipes da Se-
cretaria Municipal de Saúde para cobertura de eventos privados em repartições
públicas no âmbito do Município de Nova Venécia, e dá outras providências, de
iniciativa do Vereador Eduardo Soares Cesana (PODE). º
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Relator: Vereado Luciano Márcio Nunes (PP).

Solicitado parecer jurídico (PROGER) em 27/03/2026.

6. PROJETO DE LEI N° 9/2026 (protocolo n° 34832/2026): altera dispositivo que
especifica da Lei n° 2.729, de 2 de dezembro de 2005, que fixa os vencimentos
dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e dos cargos em
comissão e o valor das funções gratificadas da Câmara Municipal de Nova
Venécia-ES, e dá outras providências, de iniciativa da Mesa Diretora: Victor
Cremasco Mendonça (DC), Presidente; João Júnior Vieira dos Santos (PRD),

Primeiro Secretário; Regina Tosta Machado (PV), Segunda Secretária.

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

Solicitado parecer jurídico (PROGER) em 27/03/2026.

7. PROJETO DE LEI N° 12/2026 (protocolo n°34881/2026): declara cidades irmãs
as cidades de Nova Venécia-ES, Nova Veneza-SC e Nova Veneza-GO e autoriza

o Poder Executivo a firmar acordo de irmanação entre elas, de iniciativa do
Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

Solicitado parecer jurídico (PROGER) em 26/03/202
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

8. PROJETO DE LEI N° 14/2026 (protocolo n° 34892/2026): dispõe sobre o

ordenamento, a organização e a retirada da fiação aérea excedente, solta ou
abandonada nos postes localizados em vias e logradouros públicos do Município
de Nova Venécia/ES, com o objetivo de combater a poluição visual e garantir a
segurança da população, de iniciativa do Vereador Victor Cremasco Mendonça
(DC).

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

Solicitado parecerjurídico (PROGER) em 26/03/2026.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 31 de março de 2026;
72° de Emancipação Política; 188 Legislatura.
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LUCIANO M O NUNES

Presidente da C I oc,J..Il
Vereador pelo PP i ;
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